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RESOLUÇÃO ('('I. N“ |Z, DF. "3 DIC ABRIL |)I-Í ZIHS

Sugere :tllel'ução (Io texto do regulamento tlo
prêmio IFSC'.

* () DlRlí'lI)R-(iliRM. I'M líXliRC'lC'lt). l'RlíSllNÍN'l'li DI) ('()LlitilsltDU
l)() (,".rXÉ'I-llªl ”S LAGES [FHC. no uso dam atribuições que lhe I'oraun conferidas Pelo artigo II)
do Regimento Interno do Câmpus [,ttgea. aprovado por meio da RUSUlllçflU ZUFÉU I TFT,“.

RI-ZSÚl .Vlí:

llmnolognr :] Re.—;oluçâo Axl Referendum CTI, NI" II?. (lc li de março de 3018.

Res.—aah a l: o colegiado sugere a alleruefto tlo Art, 5" tln regulamento tlo prémio ll-“SC:

onde se le: N escolha th'm" premimlox gerir I'eltu por eleição indireta para os itens 2 e IV alo art. 3 e por
eleição direta para os itens ll e Ill. A eleição indireta Sera realizada por grupo de Irnl'nítlho nomeado
pela] direção geral (lo Câmpus".

leia—se: “A escolha do:; premiados será l'eita por eleição direta para totlm itens do nrl. 2.

A alteração sugerida I'oi motiuula pelo não entendinwnto do grupo em relação a diferenciação na
lormu de eseollra (los premiatlox. () ('oleginilo gostaria que :] direção-geral eselareeease em reunião
posterior LlÚ grupo :| moth ação de.—isa tlílereneiaeao easo não seja aentatln n anger—tão proposta.

(“omo a mono,—ita de alteração e uma sugextão. "eu a Cargo [la direção-geral ax aliar se motliliea o texto
alo regulamento alo preln io llºf—LL' ou "tamem o lexio e explica ao grupo o porque da diferenciação na
forum de eaeolhat doa ["II'L'II'IlEltlUH.

Vila—“ot leekJuuior

Presidente tlo Colegiado do Campus Lages — [FSC


